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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Of. n° 68/2014 - GAB/PL 	 Bento Gonçalves, 12 de maio de 2 4.CÂMARA MUNICIPAL DE 
BENTO GONÇALVES t  

PROCESSO Ne -16 /42°/L1  
Excelentíssimo Senhor Presidente: 41111•11•1111~~~1. 11111~111111~1~~111111~11 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda Câmara 
Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 68, que "AUTORIZA O MUNICIPIO A ABRIR 
CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 231.706,88". 

O Setor de Contabilidade, da Secretaria Municipal 
de Finanças, solicitou que fosse encaminhado a esse Egrégio Poder Legislativo Projeto de 
Lei autorizando a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 231.706,88 (Duzentos e Trinta e 
Um Mil Setecentos e Seis Reais e Oitenta e Oito Centavos) na unidade orçamentária da 
Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas. 

Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no art. 1° do projeto de lei, o superávit financeiro da fonte de recurso 
descrita no próprio art. 1° do projeto de lei. 

A abertura do crédito especial constante no art. 1° 
do projeto de lei, se faz necessária para a execução das obras de pavimentação e muro de 
contenção na Rua Senador Alberto Pasqualini, Bairro Botafogo, conforme aprovação em 
Ata n° 16/2014, do Fundo Municipal de Desenvolvimento Integrado, em anexo. 

Cabe ressaltar que a utilização do valor proveniente 
de recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Integrado, está amparada pelo art. 2°, 
da Lei n° 4.520, de 05 de março de 2009, no que se refere ao ordenamento e 
direcionamento da expansão urbana. 

Ademais, 	no 	Projeto/Atividade 	— 	1.255 
Pavimentação e Qualificação de Vias Urbanas, prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
— LDO de 2014 (Lei n° 5684/2013) estão previstas diretrizes para melhorias de passeio aos 
pedestres e demais qualificações em vias públicas (muro de contenção), bem como a 
pavimentação basáltica. 

Portanto, segue o incluso Projeto de Lei para 
análise e deliberação desse Egrégio Poder Legislativo. 

Sem mais e confiando na aprovação da matéria, 
apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N° 68, DE 12 DE MAIO DE 2014 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A 
ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 231.706,88. 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
abrir um crédito especial no valor de R$ 231.706,88 (duzentos e trinta e um mil 
setecentos e seis reais e oitenta e oito centavos), na unidade orçamentária que segue: 
Órgão 	 14 Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas 
Unidade 	 01 Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas 
Função 	 15 Urbanismo 
Subfunção 	 451 Infra-Estrutura Urbana 
Programa 	 352 Melhoria Urbana e Rural 
Projeto/Atividade 	1.255 Pavimentação e Qualificação de Vias Urbanas 
Categoria 	 4.4.90.51 Obras e Instalações 
Recurso 	 1100 Fundo Municipal de Desenvolvimento Integrado 
Valor 	 R$ 231.706,88 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no artigo anterior, o superávit financeiro apurado na fonte de recursos 
acima descrita. 

Art. 3° A abertura do crédito especial constante no art. 
1°, se faz necessária para a execução das obras de pavimentação e muro de 
contenção na Rua Senador Alberto Pasqualini, Bairro Botafogo. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos doze dias do mês de maio de dois mil e quatorze. 

ILHERME 	H PASIN 
Prefeito 	nicipal 
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